INDICAÇÃO Nº 
1030
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a possibilidade de instalação de uma agência do Banco do Povo no município de Taciba. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo solicitar ao Senhor Governador a possibilidade da instalação de uma agência do Banco do Povo no município de Taciba, para a concessão de créditos a micro empreendimentos no setor formal do município.

Portanto esta indicação visa contribuir para que os micro-empresários tenham condições de expandir seus pequenos negócios, para que os mesmos saiam da informalidade.

Diante do exposto, a comunidade do referido município espera atenção especial do Governo do Estado para o seu desenvolvimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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